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MOÇÃO 	2018 

REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvida ,a Douta Casa, ao 
Exmo, Sr. Presidente da Câmara Municipal, que seja consignado em ata uma 
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES AO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
TAXAS E POSTURAS. 

Do deliberado, de se ciência a Sr. José Carlos de Melo, 

Vimos através do presente homenagear a todo departamento de 
FISCALIZAÇÃO TAXAS E POSTURAS DE INDAIATUBA .que desenvolve um 
trabalho de extrema importância em nosso município, dentre os quais ligados 
diretamente a fiscalização de um modo em geral no município de Indaiatuba, 
ternos a satisfação e o prazer em reconhecer a todos do departamento 
independente da função desenvolvida para que a máquina trabalhe corretamente. 

Pois sabemos que quando temos uma gama enorme de trabalho como 
no caso desse departamento, se não tivermos um sistema de organização não 
teremos a eficácia necessária para que isso funcione, fugindo assim das 
premissas dos princípios constitucionais, LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, 
MORALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIENCIA. 

Temos a felicidade de ter um corpo de profissionais dedicados e que se 
entregam em seu limite, fazendo desse órgão urna arma importante para a 
preservação de princípios inerentes aos seres humanos, principalmente ao 
cidadão Indaiatubano. 

Por essas premissas e verdadeiras, tomamos a liberdade por meio 
dessa MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, reconhecer a importância em ter 
pessoas tão dedicadas as suas fúnções, sendo o mínimo que podemos 
reconhecer, homenageando assim o departamento em um todo. 

POR TUDO ISSO, RECONHECEMOS A IMPORTÂNCIA DESSA 
MOÇÃO, A ABRANGÊNCIA DOS TRABALHOS, E PRINCIPALMENTE PELO 
CARINHO DISPENSADO A CIDADE DE INDAIATUBA. 

Do deliberado, dê-se ciência ao Sr. José Carlos de Melo. 

Local de entrega: PREFEITURA. MUNICIPAL DE INDAIATUBA -
FISCALIZAÇÃO TAXAS E POSTURAS DE INDAIATUBA. 

Sala das Sessões, aos 29 de março de 2018. 

JOÃO Ci 	UZA NETO 

JANUB DA BANCA 

V reador 
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